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AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação com reserva de cota de até 25% e itens exclu-
sivos à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, em cumprimento ao artigo 48 da Lei
Complementar nº 123, com a redação dada pela Lei

Complementar 147 /2014.
 A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo De-
partamento de Licitações e Compras e sua Pregoeira, torna
público para conhecimento dos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade Pregão Presencial nº 027/2015,
Processo nº 072/2015, tipo menor preço por item.
Objeto: Aquisição de MICROCOMPUTADORES, ACCESS POINT
WIRELESS, ESTABILIZADORES, CONECTORES, HD INTERNO,
SWITCH, E HUB/SWITCH.
DATA: Terça-feira, 29 de dezembro de 2015
HORÁRIO: às 09:00 horas (Horário de Brasília/DF).
LOCAL DA REUNIÃO: Sala de Reuniões “Dr. João Pedro Gustin”
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Seção de Protocolo.
ENDEREÇO: Os locais mencionados acima localizam-se na
Câmara Municipal de Uberlândia, Av. João Naves de Ávila, nº
1617 – Bairro Santa Mônica, Uberlândia - Minas Gerais.
Informações e obtenção do Edital: Departamento de Licita-
ções e Compras, e-mail compras@camarauberlan
dia.mg.gov.br, sítio eletrônico www.camarauber
landia.mg.gov.br, Link: Transparência, telefones 34 3239-
1137 / 3239-1196 ou 3239-1194.
Uberlândia, 10 de dezembro de 2015.

Andrea Alves
Pregoeira
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JUSTIFICATIVA  P/ ADITAMENTO AO CONTRATO INICIAL, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR.
CONTRATO Nº:  021/2013
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONAL
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.
 A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 021/
13, em 17 de julho de 2013, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL n.º 021/2013 - Processo Licitatório n.º 055/2013,
Homologado em 09/07/2013 com a UNIMED UBERLÂNDIA
COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MÉDICO LTDA, para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLE-
MENTAR.
 Agora, solicita-se aditamento do prazo para o exercício de
2016 e alteração do contrato de origem,  o que constitui
objeto da presente justificativa.
 De acordo com a cláusula décima sétima, item 17.2 e cláu-
sula vigésima do termo de origem, em consonância com a
Lei 8.666/93 e também com base no ofício nº235/2015 ane-
xo ao Processo nº055/2013, o contrato enseja a possibilida-
de de prorrogação e alteração.
 Finalmente, diante das considerações acima citadas, con-
clui-se que o aditamento pretendido é viável e consonante
com o ordenamento jurídico.
Uberlândia, 03 de dezembro de 2015.

Meirivone de Sousa Silva
Diretora Departamento de Recursos Humanos

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa apresentada
pela Diretora do Departamento de  Recursos Humanos desta
Casa, com o objetivo de se aditar o termo contratual inicial
com a UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONAL DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA, ponho-me DE ACORDO com o termo
solicitado, o que deve ser levado ao Ordenador de Despesas.
Uberlândia, 03 de dezembro de 2015.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adi-
tamento ao contrato 021/2013,  firmado com a UNIMED
UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MÉDI-
CO LTDA, descritos na Justificativa, conforme estabelece a
Lei nº 8.666/93, considero AUTORIZADA a respectiva despesa.
Uberlândia, 03 de dezembro de 2015

William José da Silva
1º Secretário-Ordenador de Despesa
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Extrato de Aditamento
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA RE-
GIONAL DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ sob
o nº 17.790.718/0001-21.
Espécie: Aditamento nº 045/2015.
Fundamento: Na Cláusula Décima Sétima, item 17.2
e Cláusula Vigésima do Contrato Inicial nº021/13, fir-
mado em 17 de julho de 2013, decorrente do PRE-
GÃO PRESENCIAL n.º 021/2013 - Processo Licitatório
n.º 055/2013, Homologado em 09/07/2013.
Objeto: A prorrogação do prazo para o ano de 2016,
tendo ínicio em 01/01/2016 até 31/12/2016 e a a
inclusão do item 13.3.5 na cláusula décima terceira
do contrato original nº021/2013.
Prazo: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Recursos: Rubrica Orçamentária p/ exercício de
2.016: Ficha-21-01.122.7005.2258.3390-39 00– Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-36 – Ser-
viço Médico Hospitalar, Odontológico e Laboratorial.
Data da Assinatura: 03/12/2015.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

William José da Silva
1º Secretário Ordenador de Despesas

INFORMAÇÕES

3239-1152
ESCOLA@CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

ACOMPANHE A NOSSA PROGRAMAÇÃO

EM HDTV CANAL 45.3
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